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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2023 

 

 

PITIMBU-PB, 18 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO NA CAPACITAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE ASSENTAMENTOS URBANOS (REURB S) NO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATADO: 

S C DERICK ASSESSORIA E CONSULTORIA-ME 

CNPJ:05.476.456/0001-46 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

24/03/2024 A 23/11/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, CAPUT § 1º, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024: 

 

ÓRGÃO 02.240

 SECRETARIA DA RECEITA E PLANEJAMENTO URB. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02240.04.129.2034.2416

INFORMATIZAÇÃO DAS ATIV.DE ARRECADAÇÃO DE 

TRIBUTOS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02240.04.129.2034.2555

MANUTEN. ATIVID DO DEPARTAM DE TRIBUTOS E 

ARRECADA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02240.04.129.2034.2585

MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE RECEITA E PLANEJAM 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35.00.00
 SERVICOS DE CONSULTORIA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00.00

 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

. 

CONVÊNIO Nº 002/2024 

 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU E A OBRA SOCIAL NOSSA 

SENHORA DA GLORIA - FAZENDA DA ESPERANCA, CUJO 

OBJETIVO É A INTERNAÇÃO E TRATAMENTO DE 

DEPENDENTES QUÍMICOS. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O 

Nº 08.916.785/0001-59, COM SEDE NESTE MUNICÍPIO DE 
PITIMBU – PB, LOCALIZADA NA RUA PE. JOSÉ JOÃO – Nº 31 – 

CENTRO, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA A 

SENHORA ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, PORTADORA 
DO RG Nº 2.048.697-2º VIA SSP/PB, INSCRITA NO CPF/MF SOB O 

Nº 034.461.014-46, DOMICILIADA TAMBÉM NESTA CIDADE, 

DORAVANTE DENOMINADA CONCEDENTE, E A FILIAL 
MASCULINA DA OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA - 

FAZENDA DA ESPERANCA PADRE IBIAPINA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB Nº 48.555.775/0048-13, LOCALIZADA NA CIDADE DE 
ALHANDRA, NA ROD BR 101, KM 106, POVOADO RIACHO - 

MATA REDONDA, CEP 58.320-000, ESTADO DA PARAÍBA, 

REPRESENTADA, NESTE ATO PELA PELO SENHOR MAURO 
HENRIQUE MAZZA RODRIGUES, BRASILEIRO, PORTADOR DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 41.137.060 SSP/SP, INSCRITO NO 

CPF/MF SOB O Nº. 337.759.298-94, DORAVANTE DENOMINADA 
CONVENENTE, RESOLVEM CELEBRAR ESTE CONVÊNIO, QUE 
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SE REGERÁ DE ACORDO COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO 

 

1.1 O OBJETO DESTE CONVÊNIO SERÁ EXECUTADO COM 

ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES DIPLOMAS LEGAIS, 

REGULAMENTOS E NORMAS REGULADORAS, OU OUTROS 
QUE VENHAM A SUBSTITUÍ-LOS OU COMPLEMENTÁ-LOS, 

COMO SE NESTE ESTIVESSEM TRANSCRITOS, CUJO INTEIRO 

TEOR OS PARTÍCIPES DECLARAM TER PLENO 
CONHECIMENTO: 

A)CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 

B)LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
C)LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 101/2000, QUE 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS VOLTADAS 

PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL; 
D)LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) EM VIGOR; 

E)LEI N.° 14.133/21; 

F)INSTRUÇÃO NORMATIVA STN N.° 01/1997; 
G)LEI 13.840 DE 2019; 

H)LEI 10.216 DE 2001; 

I)PORTARIA Nº 3.088, DE 2011; 
J)RDC Nº 29/2011; 

K)NOTA TÉCNICA N.° 1/2011; 

L)RESOLUÇÃO CONAD Nº 01/2015; 
M)PORTARIA 834/2016; 

N)PORTARIA 1482/2016. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1 O OBJETO DESTE CONVÊNIO CINGE-SE EM ESTABELECER 

MÚTUA COOPERAÇÃO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

TRATAMENTO HUMANIZADO AOS DEPENDENTES DE DROGAS 
DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, MEDIANTE O APORTE DE 

RECURSOS FINANCEIROS PELO GOVERNO MUNICIPAL, 
CONFORME PROJETO TERAPÊUTICO INDIVIDUAL, PARTE 

INTEGRANTES DESTE TERMO DE CONVÊNIO, NA FORMA DE 

ANEXO. 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A CONVENENTE IRÁ DISPONIBILIZAR 

3 (TRÊS) VAGAS, MEDIANTE CONFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE, EM SUA ESTRUTURA PARA A 

INTERNAÇÃO DE PACIENTES (DEPENDENTES QUÍMICOS), 

ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ORA CONCEDENTE, E 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 

 

3.1 PARA A CONSECUÇÃO DO OBJETO, A CONCEDENTE 

REPASSARÁ A CONVENENTE O VALOR CORRESPONDENTE A 

R$ 1.412,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E DOZE REAIS), POR 
PACIENTE INTERNADO E POR MÊS DE INTERNAÇÃO. 

 

§ 1º O VALOR INDICADO NO CAPUT DO PRESENTE ARTIGO 
DEVERÁ SER MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE PACIENTE 

EFETIVAMENTE INTERNADO, LIMITADO A TRÊS VAGAS; 

 

§ 2º O VALOR ESTIMADO DO PRESENTE CONVÊNIO SERÁ DE 
R$ 50.832,00 (CINQUENTA MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS), REFERENTE A INTERNAÇÃO DE TRÊS PACIENTE POR 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A SER REPASSADO PARA A 

SEGUINTE CONTA BANCÁRIA: 

AG: 1636-5 

CONTA: 67.240-8 
 PIX = CNPJ: 48.555.775/0048-13 

OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA  

FAZENDA DA ESPERANÇA  
 

§ 3º OS REPASSES FINANCEIROS ACONTECERÃO NO SISTEMA 

DE COMPETÊNCIA. 
 

§ 4º OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS SERÃO ORIUNDOS DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02010 - GABINETE DO PREFEITO 

02220 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
02270 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02280 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  
 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 
335041 - CONTRIBUIÇÕES  

 

FONTE DE RECURSOS: 
500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA QUARTA – LIMITAÇÕES 

 

4.1 O VALOR A SER UTILIZADO COM REMUNERAÇÃO PARA 

RECURSOS HUMANOS VINCULADOS AO DESEMPENHO DE 
FUNÇÕES PARA A EXECUÇÃO DESTE CONVÊNIO NÃO PODERÁ 

SERVIR PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, SOB PENA DE 

RESPONSABILIZAÇÃO. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS 

 

5.1 A FIM DE CONCRETIZAR O OBJETO DESTE CONVÊNIO, A 

CONCEDENTE REPASSARÁ A CONVENENTE O VALOR 
CONSIGNADO NA CLÁUSULA TERCEIRA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O RENDIMENTO PROVENIENTE DE 
APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO RECEBIDO PODERÁ 

SER UTILIZADO NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE MEDIANTE 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CONCEDENTE. CASO HAJA 
RECURSO REMANESCENTE NÃO UTILIZADO NESTE, A 

CONVENENTE DEVERÁ PROMOVER A RESPECTIVA 

RESTITUIÇÃO À CONCEDENTE QUANDO DA APRESENTAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇAO FÍSICO-FINANCEIRA 
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6.1 AS FATURAS, NOTAS FISCAIS E OUTROS DOCUMENTOS DE 

DESPESAS RELATIVAS À EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 
DESTE CONVÊNIO DEVERÃO SER ANEXADAS AO RELATÓRIO 

FINANCEIRO CONSTANTE NA CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DESTE CONVÊNIO. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 

 

7.1 O PRESENTE CONVÊNIO VIGERÁ POR 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO VALOR 
CONSTANTE NA CLÁUSULA TERCEIRA, PODENDO SER 

PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, DESDE 

QUE PRÉVIA E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA A PRETENSÃO, 
CONFORME ART. 107, DA LEI 14.133/21.   

 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES 

 

8.1 CONCEDENTE 
A)REALIZAR O REPASSE CONFORME DESCRITO NA 

CLÁUSULA TERCEIRA E SEXTA; 

B)FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTE 
CONVÊNIO NO PRAZO DENTRO DO CRONOGRAMA 

ESTABELECIDO; 

C)EM CASO DE DESVIO DE QUALQUER ORDEM QUE POSSA 
COMPROMETER O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO, ADOTAR 

TODAS AS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS, INCLUSIVE COM A 

ADOÇÃO DE MEDIDAS JUDICIAIS, A FIM DE PRESERVAR O 
INTERESSE PÚBLICO; 

 

8.2 CONVENENTE 
A)CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIAS E TRIBUTÁRIAS DE SUA 

RESPONSABILIDADE, CONFORME PREVISTO EM LEI, 
DECORRENTES DESTE CONVÊNIO; 

B)NÃO CAUSAR QUALQUER EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO A 
SER REALIZADA PELA PARTE CONCEDENTE; 

C)MANTER SOB SUA GUARDA TODA A DOCUMENTAÇÃO QUE 

COMPROVE A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS, 
ENCAMINHANDO-A A CONCEDENTE QUANDO SOLICITADA; 

D)COMUNICAR QUALQUER IRREGULARIDADE QUE POSSA 

COMPROMETER A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PARA A 
CONSECUÇÃO DESTE CONVÊNIO NO ÂMBITO DOS PRINCÍPIOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MORMENTE NO QUE 

CONCERNE À LISURA; 
E)ATENDER AOS PACIENTES COM DIGNIDADE E RESPEITO, DE 

MODO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO, MANTENDO A 

QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEGUNDO A 
POLÍTICA DE HUMANIZAÇÃO EMANADA DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE; 

F)ESCLARECER AOS PACIENTES SOBRE SEUS DIREITOS E 
ASSUNTOS PERTINENTES AOS SERVIÇOS OFERECIDOS; 

G)RESPEITAR A DECISÃO DO PACIENTE, AO CONSENTIR OU 

RECUSAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, SALVO EM 
CASOS DE IMINENTE PERIGO DE VIDA OU OBRIGAÇÃO 

LEGAL; 

H)GARANTIR CONFIDENCIALIDADE DE DADOS E 
INFORMAÇÕES SOBRE PACIENTES; 

I)ASSEGURAR A PACIENTES O DIREITO À ASSISTÊNCIA 

RELIGIOSA E ESPIRITUAL POR MINISTRO DE CULTO 
RELIGIOSO SEM QUALQUER ÔNUS FINANCEIRO AOS 

PARTÍCIPES DESTE CONVÊNIO; 

J)APRESENTAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS TERMOS DA 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA, SOB PENA DE SER 

DECLARADO INADIMPLENTE PERANTE O CONCEDENTE. 

 
 

CLÁUSULA NONA – ATRIBUIÇÕES COMUNS 

 
9.1 ALÉM DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DE CADA 

PARTÍCIPE, ESTAS SE COMPROMETEM A: 

A)CUMPRIR, INTEGRAL E FIELMENTE, O PRESENTE 
CONVÊNIO;  

B)RESPEITAR E PROMOVER, PELO RESPEITO, A BOA FAMA E 

IMAGEM DOS PARTÍCIPES; 
C)SANAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES OU INCORREÇÕES 

APONTADAS PELA OUTRA PARTE QUANTO À APRESENTAÇÃO 

DE RELATÓRIOS E QUANTO À APRESENTAÇÃO DE CADA 
ETAPA DOS TRABALHOS, SEM ULTRAPASSAR OS PRAZOS 

ACORDADOS; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA E ALTERAÇÃO 

 
10.1 O PRESENTE CONVÊNIO PODERÁ SER DENUNCIADO, 

MEDIANTE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE 30 (TRINTA) DIAS, SEM 

ÔNUS ALGUM A QUALQUER DOS PARTÍCIPES, BEM COMO NOS 
SEGUINTES CASOS:  

A)QUALQUER DOS PARTÍCIPES DEIXAR DE CUMPRIR AS 

OBRIGAÇÕES ESTIPULADAS NESTE TERMO DE CONVÊNIO; 
B)OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR, LEGALMENTE AMPARADA, QUE VENHA A OBSTAR A 

EXECUÇÃO DESTE CONVÊNIO NO TODO OU EM PARTE; 
C) MÚTUO ACORDO. 

 
§1º. SE A DENÚNCIA DESTE CONVÊNIO SE DER ANTES DE 

FINDO O PRAZO PACTUADO, AS PARTES DEVERÃO CONCLUIR 

AS ATIVIDADES QUE ESTEJAM EM ANDAMENTO, CUMPRINDO 
PARA TANTO COM SUAS OBRIGAÇÕES, DE TAL SORTE QUE 

NÃO SEJA IMPUTADA NENHUMA RESPONSABILIDADE OU 

ÔNUS À OUTRA EM FUNÇÃO DA RUPTURA. 
 

§ 2º. CASO HAJA DENÚNCIA ANTES DE EXPIRADO A VIGÊNCIA 

DESTE CONVÊNIO, A CONVENENTE DEVERÁ DEVOLVER O 
VALOR QUE LHE FORA REPASSADO E NÃO UTILIZADO ATÉ O 

MOMENTO DA DENÚNCIA, CONSOANTE APURAÇÃO 

REALIZADA PELA CONCEDENTE. 
§ 3º. SE A DENÚNCIA DESTE CONVÊNIO SE DER POR CULPA OU 

DOLO DE ALGUMA DAS PARTÍCIPES, FICARÁ A MESMA 

RESPONSÁVEL PELOS PREJUÍZOS E PERDAS QUE CAUSAR À 
OUTRA. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUPERVENIÊNCIA 

 

11.1 EM CASO DE QUALQUER REGULAMENTAÇÃO 
SUPERVENIENTE, O PRESENTE CONVÊNIO DEVERÁ SER 

IMEDIATAMENTE ADEQUADO À NOVA ORIENTAÇÃO.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 

12.1 O MUNICÍPIO DE PITIMBU PROVIDENCIARÁ, EM 

EXTRATO, A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO, NO 

SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 

DISPOSTO NO § 1º, ART. 54 DA LEI 14.133/21. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

 

13.1 A CONVENENTE PRESTARÁ CONTAS TRIMESTRALMENTE 
DOS RECURSOS PERCEBIDOS MEDIANTE O PRESENTE TERMO 

DE CONVEIO, ATRAVÉS DE RELATÓRIO DETALHADO DAS 

ATIVIDADES TERAPÊUTICAS DESENVOLVIDAS, DE ACORDO 
COM OS OBJETIVOS; DIRETRIZES; ELEMENTOS E ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO PROJETO TERAPÊUTICO, EM 

CONSONÂNCIA COM O PLANO INDIVIDUAL DE 
ATENDIMENTO DE CADA USUÁRIO ENCAMINHADO PELO 

MUNICÍPIO. 

 
§ 1º: O RELATÓRIO DETALHADO DAS ATIVIDADES 

TERAPÊUTICAS DESENVOLVIDAS SERÁ SUBMETIDO AO 

ATESTO DE PROFISSIONAL DO CAPS DESIGNADO PELO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU, SENDO CONDIÇÃO PARA 

CONTINUIDADE DO CONVÊNIO. 

 
§ 2º. A CONVENENTE ENCAMINHARÁ CONJUNTAMENTE COM 

O RELATÓRIO DE ATIVIDADES TERAPÊUTICAS 

DESENVOLVIDAS, RELATÓRIO FINANCEIRO, ACOMPANHADO 
DE DOCUMENTOS PROBATÓRIOS DAS DESPESAS EFETUADAS 

(EX: NOTAS FISCAIS, RECIBOS, COMPROVANTES BANCÁRIOS, 

ETC.) EVIDENCIANDO A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
REPASSADOS, POR USUÁRIO, PODENDO FAZÊ-LO POR 

INTERMÉDIO DE EQUIVALÊNCIA (MÉDIA POR RATEIO). 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 FICA DESDE JÁ ESTABELECIDO QUE AS PARTES NÃO TÊM 

NENHUMA RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS E OBRIGAÇÕES 
CONTRAÍDAS ISOLADAMENTE POR CADA UMA, NÃO 

PODENDO UTILIZAR ESTE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, OU 

DE QUALQUER OUTRA RAZÃO, PARA PLEITEAR 
INDENIZAÇÕES OU REEMBOLSOS.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1 AS QUESTÕES SOBRE A APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 
DESTE CONVÊNIO NÃO SOLUCIONADAS AMIGAVELMENTE 

SERÃO SUBMETIDAS AO FORO DA COMARCA DA CAPITAL, 

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
 

AS PARTES ASSINAM ESTE, EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR 

E FORMA. 
 

 

PITIMBU, 2 DE MAIO DE 2024. 

 
 

ADELMA CRISOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU 

 

 

 
MAURO HENRIQUE MAZZA RODRIGUES 

OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA - FAZENDA DA 

ESPERANÇA PADRE IBIAPINA 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 ______________________________ 

 NOME COMPLETO: 

 CPF 
 

______________________________ 

NOME COMPLETO:                                                                  
CPF:  

 

 
 

EXTRATO 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.° 002/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU E A OBRA 

SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA - FAZENDA DA 

ESPERANÇA PADRE IBIAPINA 

 

OBJETO: O OBJETO DESTE CONVÊNIO CINGE-SE EM 

ESTABELECER MÚTUA COOPERAÇÃO PARA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE TRATAMENTO HUMANIZADO AOS 

DEPENDENTES DE DROGAS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

MEDIANTE O APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS PELO 
GOVERNO MUNICIPAL, CONFORME PROJETO TERAPÊUTICO 

INDIVIDUAL, PARTE INTEGRANTES DESTE TERMO DE 
CONVÊNIO, NA FORMA DE ANEXO. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02010 - GABINETE DO PREFEITO 

02220 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02270 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
02280 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  

 
ELEMENTO DE DESPESA: 

335041 - CONTRIBUIÇÕES  

 
FONTE DE RECURSOS: 

500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
VALOR: ESTIMADO DE R$ 50.832,00 (CINQUENTA MIL, 

OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 

 
AMPARO LEGAL: LEI ORGÂNICA; LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS (LDO) EM VIGOR; LEI N.° 14.133/2021; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STN N.° 01/1997; LEI 13.840 DE 2019; 
LEI 10.216 DE 2001; PORTARIA Nº 3.088, DE 2011; RDC Nº 29/2011; 
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NOTA TÉCNICA N.° 1/2011; RESOLUÇÃO CONAD Nº 01/2015; 

PORTARIA 834/2016; E PORTARIA 1482/2016. 
VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ 2/05/2025 
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